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AGRAVO  INTERNO.    AÇÃO  REVISIONAL DE
CONTRATO  C/C  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
PROCEDÊNCIA  EM  PARTE.  SUBLEVAÇÃO  DA
PROMOVIDA.  SENTENÇA  MANTIDA  NESTA
INSTÂNCIA  REVISORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA.  POSSIBILIDADE. RAZÕES  DO
INCONFORMISMO.  REDISCUSSÃO.  VIA
INADEQUADA.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.
ILEGALIDADE.  NÃO  OBSERVÂNCIA  AO
JULGADO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SUBMETIDO  AO  RITO  DOS  RECURSOS
REPETITIVOS.  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.
PLEITO  PARA  COMPENSAR  EVENTUAL
VALORES.  DETERMINAÇÃO  JÁ  PROFERIDA
PELO MAGISTRADO. DESPROVIMENTO.
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-   O  agravo  que  desafia  a  decisão  unipessoal
proferida com base no  então  art. 557, do  Código de
Processo  Civil, não se presta para a  rediscussão das
matérias  ali  ventiladas,  competindo  ao  embargante
unicamente demonstrar  que a  decisão não atendeu
aos  parâmetros  delineados  no  citado  dispositivo  e
que por isso o julgamento deveria ser pelo colegiado.

-  No que diz respeito à capitalização de juros, a MP
nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-
30/2001,  passou  a  admiti-la  nos  contratos  firmados
posteriormente  à  sua  vigência,  desde  que  haja
expressa previsão contratual.

-  A jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça
considerou  dotada  de  clareza  e  precisão  para  se
aferir  a  pactuação  expressa  da  capitalização  dos
juros,  a  exposição  numérica,  no  instrumento
contratual, da taxa anual superior ao duodécuplo da
taxa  mensal,  situação  verificada  no  instrumento
contratual em debate.

-  O desconto realizado  indevidamente, em razão da
possível cobrança de encargos contratuais excessivos,
pode constituir engano injustificável, sendo cabível a
devolução do indébito, na forma do art. 42, parágrafo
único, do Código de Defesa do Consumidor,  com a
respectiva compensação de valores.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal
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de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o agravo interno.

Trata-se  de  AGRAVO  INTERNO,  fls. 143/149,
interposto  por  HSBC  Bank  Brasil  S/A - Banco  Múltiplo,  contra  a  decisão
monocrática  proferida  às fls.  134/141,  que negou seguimento à  Apelação outrora
forcejada nos autos da Ação de Revisão de Contrato c/c Repetição de Indébito.

Em suas razões, o recorrente, após um breve resumo
da  lide,  requer  a  reconsideração  da  decisão  guerreada  e,  não  sendo  esse  o
entendimento, que o presente agravo seja posto em pauta para julgamento colegiado,
por afirmar que a capitalização mensal dos juros encontra-se devidamente pactuada
na espécie, devendo, portanto, ser aplicada a orientação 01 e 02 do recurso repetitivo
do STJ, REsp nº 973.827 - RS. Por outro norte, assegura que caso entenda esta Corte
de Justiça pela ilegalidade da citada cobrança, que seja determinada a compensação
da repetição do indébito. Requer, por fim, o provimento do recurso.
 

É o RELATÓRIO.

VOTO

Como  é  cediço,  qualquer  decisão  proferida  pelo
relator  pode  ser  revista  por  órgão  de  maior  envergadura,  assim  definido  pelas
normas  regimentais de  cada  tribunal,  porquanto,  nada  obstante,  em  algumas
situações,  a  delegação  de  atribuições  ao  membro  da  Corte,  seja  necessária  à
racionalização  da  atividade  jurisdicional,  a  competência  para  julgamento  é,  em
última análise, do colegiado.

O agravo  interno  apresenta-se  como  uma
modalidade  de  insurgência,  cabível  contra  decisão  interlocutória,  terminativa  ou
definitiva,  proferida  solitariamente  pelo  relator,  permitindo  que  a  decisão
impugnada seja submetida à competência do colegiado, através de nova suscitação
de seu pronunciamento a respeito do caso.

No caso dos autos, em que pese a argumentação do
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insurgente,  não  vislumbro  razões  para  reconsiderar  a  decisão  hostilizada,  pelos
motivos que passo a expor.

Em  primeiro  lugar,  porquanto, ao declinar  as
sublevações  ventiladas na apelação,  ficou nítida a intenção de rediscutir a matéria
outrora  exposta,  no  entanto, data  venia,  o  agravo  interno  não  se  presta  a  dita
finalidade, senão vejamos:

AGRAVO  INTERNO.  ART.  557,  §  1º,  DO  CPC.
DIREITO  PREVIDENCIÁRIO.  AÇÃO
ACIDENTÁRIA. JUÍZO DE IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO.  Pretensão  do  INSS  de  reaver  os  valores
adiantados  a  título  de  honorários  periciais.
Impossibilidade. Art. 129, parágrafo único, da Lei nº
8.213/91 e  diretrizes  do  convênio  n.  081/2012
celebrado entre o poder judiciário do estado de Santa
Catarina,  a  corregedoria-geral  da  justiça  e  a
procuradoria-geral  do  estado  de  Santa  Catarina.
Teor, ademais, do enunciado V do grupo de câmaras
de direito público. Inaplicabilidade da orientação n.
15  da  corregedoria-geral  de  justiça.  Julgamento
unipessoal alinhado ao entendimento jurisprudencial
consolidado nesta corte de justiça. Recurso conhecido
e  desprovido.  "O    agravo  que  desafia  a  decisão  
unipessoal proferida com base no   art. 557 do código  
de processo civil   não se presta para a   rediscussão das  
matérias  ali  ventiladas.  Cabe  a  parte  unicamente
demonstrar  que  a  decisão  não  atendeu  aos
parâmetros  delineados  no  citado  dispositivo  e  que
por  isso  o  julgamento  deveria  ser  pelo  colegiado"
(agravo  (§  1º  art.  557  do  CPC)  nos  embargos
declaratórios  em  embargos  de  declaração  em
apelação  cível  n.  2011.032446-1/0001.02,  da  capital,
relator des. Luiz Cézar Medeiros, dje de 06-06-2012).
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(TJSC;  AG-AC  2015.064875-8/0001.00;  Criciúma;
Primeira Câmara de Direito Público; Rel. Des. Carlos
Adilson Silva; Julg. 16/12/2015; DJSC 07/01/2016; Pág.
317) - sublinhei.

E, 

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO
QUE  TEVE  SEGUIMENTO  NEGADO
MONOCRATICAMENTE.  REDISCUSSÃO  DA
MATÉRIA. As questões trazidas em sede de  agravo
interno foram analisadas e fundamentadas de forma
clara,  explícita  e  congruente  no  julgamento  do
respectivo agravo de instrumento. Assim, não merece
qualquer reparo a decisão ora agravada. O  artigo 131
do  Código  de  Processo  Civil  (CPC),  além  disso,
consagra o princípio do livre convencimento do juiz.
Segundo tal  princípio,  o julgador fica desvinculado
dos  argumentos  suscitados  pelas  partes,  nada
obstante  a  obrigatoriedade  de  fundamentar  suas
decisões. Agravo interno  desprovido.  Unânime.
(TJRS;  AG  0417044-35.2015.8.21.7000;  Porto  Alegre;
Vigésima  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Dilso  Domingos
Pereira; Julg. 02/12/2015; DJERS 11/12/2015).

No que se refere especificamente à  capitalização de
juros, não merece guarida a pretensão recursal.

Isso  porque o  Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou
entendimento,  segundo  o  qual  é  permitida  a  capitalização  mensal  de  juros  nos
contratos celebrados por instituições financeiras, após 31 de março de 2000, data da
publicação  da  MP  nº  1.963-17/00,  reeditada  sob  o  nº  2.170-36/01,  desde  que
expressamente convencionada.
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Aprofundando-se  na  matéria,  o  Colendo  Tribunal,
considerou  dotada  de  clareza  e  precisão  para  se  aferir  a  pactuação  expressa  da
capitalização dos juros,  a  exposição numérica,  no instrumento contratual,  da taxa
anual superior ao duodécuplo da taxa mensal, afastando-se, a submissão ao art. 591,
do Código Civil.

Nesse sentido, calha transcrever o seguinte julgado,
negritado na parte que interesse:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
-  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  DE
BANCÁRIO  -  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE
DEU  PARCIAL  PROVIMENTO  AO  RECURSO
ESPECIAL DA CASA BANCÁRIA. IRRESIGNAÇÃO
DO MUTUÁRIO.
1.  É  inadmissível  a  revisão  de  ofício  de  cláusulas
contratuais  consideradas  abusivas,  conforme
entendimento sedimentado na Súmula 381 deste STJ.
2.  Juros  remuneratórios.  Impossibilidade  de
limitação  em  12%  ao  ano,  pois  os  juros
remuneratórios não sofrem a limitação imposta pelo
Decreto nº 22.626/33 (Lei de Usura), conforme dispõe
a Súmula 596/STF. A abusividade da pactuação deve
ser cabalmente demonstrada em cada caso, o que não
foi comprovado nestes autos.
3. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do
REsp n.º 973.827/RS, Rel.ª para acórdão Min.ª Maria
Isabel  Gallotti,  submetido  ao  procedimento  dos
recursos repetitivos (art.  543-C do CPC),  assentou
entendimento de que é permitida a capitalização de
juros  com  periodicidade  inferior  a  um  ano  em
contratos  celebrados  após  31/03/2000,  data  da
publicação da Medida Provisória n.º 1.963-17/2000,
em  vigor  como  MP  nº  2.170-01,  desde  que
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expressamente  pactuada.  A  previsão  no  contrato
bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo da mensal é suficiente para caracterizar
a expressa pactuação e permitir a cobrança da taxa
efetiva anual contratada.(...).  (STJ -  AgRg no REsp
1352847/RS,  Rel.  Min.  Marco Buzzi,  Quarta  Turma,
Data do Julgamento 21/08/2014, DJe 04/09/2014).

Ao  examinar  o  contrato  celebrado  pelas  partes,
datado de 2006, fls. 40/41, observa-se que a taxa de juros anual, na ordem de 35.247%,
é  superior  a  12  (doze)  vezes  o  valor  da  taxa  mensal,  no  patamar  de  2,17%,
concluindo-se pela incidência da capitalização dos juros na pactuação entre as partes,
reputo ilegal a cobrança em epígrafe.

Sobre a  repetição do indébito,  melhor sorte não lhe
socorre, ao se referir ao art. 42, do Código de Defesa do Consumidor, e ao art. 368, do
Código Civil, cuja transcrição não se dispensa:

Art.  42. Na  cobrança  de  débitos,  o  consumidor
inadimplente não será exposto a ridículo, nem será
submetido  a  qualquer  tipo  de  constrangimento ou
ameaça.
Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia
indevida  tem  direito  à  repetição  do  indébito,  por
valor  igual  ao  dobro  do  que  pagou  em  excesso,
acrescido de correção monetária e juros legais, salvo
hipótese de engano justificável.

E, 

Art.  368. Se  duas  pessoas  forem ao mesmo tempo
credor e devedor uma da outra, as duas obrigações
extinguem-se, até onde se compensarem.
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Com efeito, ao proferir a sentença, o Juiz de Direito já
atentou para tal realidade, fl. 106, enfrentando a temática nestes termos: Assim, uma
vez  apurados,  em  liquidação  de  sentença,  os  valores  pagos  a  maior  pela  parte
consumidora,  a  repetição  do  indébito  será  feita  através  de  compensação  com as
parcelas eventualmente ainda vincendas ou as já vencidas”. 

Por esse motivo, manteve-se, nesta instância revisora,
“indene a determinação da devolução do indébito com a realização de compensações
definidas na fase de liquidação”, inclusive, como ponderou o banco agravante acerca
da necessidade de compensação.

Portanto,  a  toda  evidência,  é  de  se  concluir  pela
integral  manutenção  do  decisum fustigado,  não  restando,  por  conseguinte,  outro
caminho, senão o desprovimento do presente reclamo.

Ante  o  exposto,  CONHEÇO  DO  AGRAVO
INTERNO E, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO. 

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator)
e  Marcos  William  de  Oliveira  (Juiz  de  Direito  convocado  para  substituir  o
Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, Promotora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 30 de agosto de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Desembargador 

Relator
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